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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO Nº 009/2023 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

esente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais e 
depois de ouvido o Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São 
Domingos, para que juntamente ao setor competente, que seja desvinculado a pasta "Esporte" da 
atual Seçretaria Municipal de Educação e Esporte, e criado no âmbito do município de São 
Domingos a "Secretaria Municipal de Esportes".

JUSTIFICATIVA 

A finalidade da criação da Secretaria Municipal de Esporte é justamente fortalecer as 
atividades esportivas na nossa cidade, bem como, o acesso aos recursos proveniente no Ministério 
do Esporte, pois tais recursos somente serão destinados aos municípios por meio das secretarias, 
conforme a Lei geral do esporte de nº 14.597, de 14 de junho de 2023. Além disso, a necessidade 
de oferecer ações que possa atender nossa sociedade está previsto na Constituição Federal. O 
fortalecimento de políticas públicas que incentive o esporte, poderá resultar em avanços na saúde, 
segurança e educação dos envolvidos e de toda a sociedade. 

São estas as razões pela qual apresento a presente indicação. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 24 de outubro de 2023. 
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